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CAmiirn Miniicipal dc Pircnópolis

INDICAÇÃO N" 020/2023.

Senhor Presidente,

Apresento a V.Exa, em consonância com os termos regimentais

desta Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Prefeito

Municipal, Exmo. Senhor Nivaldo Antônio de Melo com cópia ao Secretário

de Infraestrutura, Senhor Corival Santana Jaime, para que providenciem uma

ação emergencial para acabar com atoleiro em um trecho da região Vargem

Santana, próximo a propriedade do senhor Tales Reis, a 6 Km de Caxambu,

neste município.

JUSTIFICATIVA:

Justifico que, é necessário o despejo de resíduos de pedreira,

cascalho ou outro material para dar condições de tráfego no local,

possibilitando que os veículos circulem normalmente pelo referido trecho,

que encontra-se enlameado.

Pirenópolis, 10 de janeiro de 2023.

AdalberTO de Bastos Moreira Melo

Vereador
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